
RESOLUÇÃO NÇ 1.025 - VE 21 VE SETEMBRO VE 19S3

EMENTA:- ApA.ova o pAojeto do cujuo de e,xte.nòão 
"AplZcação de vocacUonaii".

0 REITOR VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO PARX, no lUo 
daò atAZbtUçõ&6 que Zhe, c.on̂ ZKzm o Eòtatuto e o RegZmento Gẑ ial, e em
cump^imnto àò dz<UAÕz6 doò EgA.zgloò ConAtlboA SupzfUon.z.6 de EnóZno e
Pz&qul&a e de Admlnl&tKaq.ão, em ieAAÕeò A.eaZlzada& , respectivamente, 
no6 diaò 21.09.83 e 09.11.S3, pKomatga a iegulnte

R E S O L U Ç Ã O :

AaX. 19 Fica aprovado o projeto do cuno de extensão "Aplicação de te^ 
te& vocacÃ.onaÂ.Á", de re&pon&abitidade do Vepartamento de Metô  
dos. Técnicas e OJu.entação da Educação, do Centro de Educação, 
objetivando propiciar ao alunado de PedagogiafOrientação Educa 
clonal, oportunidade de comptementação de conhecimentos especZ 
COS a sua habilitação, através de experiências práticas; tudo 
de conformidade com o especificado no Anexo, que constitui par
te Integrante e Inseparável desta Resolução, e nos autos do
Processo nÇ 11 . 530183.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprova 
ção.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 0 9
de novembro de 1983.

SERVIÇO PdSLJCÕ r E V E U L

UNJl/ERSJVAVE FEVERAL VO PARX

CONSELHO SUPERIOR VE ENSINO E PESQUISA

Prof. Vr. VANIEL QUEIMA COELHO VE SOUZA
Reitor

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



01. TZtuZo »• ApLLcação de vo cacÁ.oncU-6

02. CentAo: Educação

03. VepoAtcumnto: Mztodoò, T&tnlcdò e Ofiî ntação da Edac.cLção

04. RzatLzação: agoòto a ^ztzmbKo/S3
05. JuòtL^ltatl\}qi Cotho de.coA.A.èn(Ua da ^zióKma do Ciifi&o de Pzdagogla m

ôAniâ ão de z-6pe.c.ZatZ-&ta& em Educação, Aufiĝ ifLam ai 
habltitaçõzò e zntfiz zlaò a de Onlzntação Educacional.

A pAo^Zòóão de OKlzntadofi Educacional t Aégulaimnta 
da pzlo VecA.eto nÇ 72 . 846 , de 26 de ^eíemòAo de 19 73. Ei^e dzcficto 
t^ptci^lca aó atAlbulçõíi do OJtlzntadoA e, aó óuaá ^unçõ&ó
thpzcLilcah, &(lgundo KzitHÀdo Ve.cA.zto, zitã a dz aplicação z IntzA 
pfLZtAção dz tzòtzò.

Na Univzkildádz PzdzAal do PoA.ã̂  z 0 CzntAo dz Edu 
cação fLZòponiãvzl pzla ioKmação dz6tz6 E6pzclallòta& em Educação. 
0 cuAòo dz Pzdagogla ô zfizcldo pzlo CzntKo dz Educação/UFPA, poóóa 
no momznto poA uma ^zzòt^utuKação cun.Klculafi com baòz zm quzAtlona 
mznto-6 zntn.z doczntzò z dlòczntzò, tzndo como objztlvo mzlhoK pH.z 
paKaK 0 pfioilò&lonal dz zducação paJia o atzndlmznto da& nzczòòlda 
dz6 da Kzalldadz ^Õclo-zducaclonal em quz òz ln6ZA.z z&ta InAtltul 
ção.

Tal mudança cufuilculan. conòtltul uma mzdlda quz em 
um zipaço dz tzmpo fizlatlvamzntz longo podzA.ã t̂ azzH. mzlkon.z& con 
dlçõzi dz dzÁzmpznho pAo^liólonal ao ^utuAo alunado do cuaáo dz Pz 
dagogla.

Com IdzA.ando:
- A lacuna cuAAlculaA. agoAa zxl&tzntz na habilitação Ofilzntação 
Educacional quanto a aplicação dz tzòtzò ,

- a òollcltação doA alunoi conclulntzA dz O^lzntação Educacional 
no 2Q òzmzòtKz zm òz pA.opoA.clonaA zxpzAlznclaó dz apKzndlzagzm 
nZÁta ÕKza,

- a caKga hoKãnÁa z o contzúdo p^zvlòto paxa dli cipllna zqulvalzn 
tz a tal contzúdo não proporcionam abzfitufia para quz AZ acrzAczn 
tzm zxpzrlznclaA voltadaò para a Inótrumzntallzação com baAz noi 
conhzclmzntoó tzÕrlcoò mlnlòtradoò,

- a òollcltação dz pfioizòòorz& do cun>o.
A fizprz&zntação dzpartamzntal dz zxtznòão dlòpõz-òz 

a rzallzoA um cuaóo dz zxtznóão zm aplicação dz tzòtzA voca.cíonaòs>, 
zipzrando com l&to atzndzr oa òollcltaçõzò da In&tltulção z dz cq_ 
munldadzé, manl^ZÁtadoò pzlaò òollcltaçõzò jiz dlòczntzò z doczntzò
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da habilitação Orlzntação Educacional.
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06. Obj^tLvoò:
GíKaí - Pn.oplcÁ.aA ao alunado de. Pídagogla/O^l^ntação Educacional, 

L pon.tunÁ.dadz dz complcmzntaç.ão de conh&cimcnto^ò e.̂ ptcẐ lcoj 
a 6 aa h abi ti t ação , at^avíò de zxpznlzncloÂ» pfiãtlcoÁ .
E&pzcX.ilcoò - RzconhzczA a vaLidadz z lmpofLtâncÁ.a doò tz&tzò voca 

cíonaíó pafia a zducação;
- compAovaA a aptlcablJLidadz dz dlvzKAOA tzitzò uoca 

oioncuò zm zòcoZaò do ilòtzma tocat dz znòZno.

07. PfLÔ zòòoà. Kzòponiãvzl: \hajvia dz Jzòui Tzn.nandzA Pod^lgazò

OS. Metodologia:
a) P^oczòòamznto mztodológlco - 0 cv.K&o &zKa dzòznvolvido atKavzò 

dz aulaò tzÕKlcaò, pnátlcoÁ z tzÕKlco-p^Etlca6.
A avaliação do caK&o òzgulfiã oi mol

dz6 pn.opoòto.0 pzla UFPÁ.

b) Jnòt^umzntoò -
1. Tzòtzò dz ln^ZAZ66Z
2. TzitzA dz Aptidão
3. Tzòtzi dz QJ

09. PA.ogAama:
- Tzòtzò vocaclonaló : Conczltuação. Rzqalóltoó dz um tzótzó . Clo/̂  
òl^lcaçxo.

- Uòo doò tzòtz&i Eòcolha. Aplicação. Avaliação doò n.zòultadoò. In 
tznpKztação.

- Pfiãtlca.

10. OJiçamznto: 
ílzczlta:

40 Imc^lçõzò a C/l$ 2 . 100 ,00 Ĉ $ 84. 000 ,00
40 czfLtl^lcadoò a Ca$ 1 .000 ,00 Ca.$ 40 .000,00

Total Ca.$ 124.000 ,00

VzÁpzòa:
Pfioizò&ofi Ca.$ 70 .000 ,00
Coo^dznado/L Ca$ 10 .000 ,00
Datilografo Ca$ 4.000,00
CzMflcadoA j 40.000 ,00
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Total Ca$ 124.000,00


